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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

J . r,. I..._ ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N5! 209 

De 25 de ilezembro de 192'· 

A Câmara Muru ci.pal de São Jos~ dos Campos decreta e eu -

sanciono e prom~go a segu1nte ~ei l 

trtigo 12 - t conced1do, no corrente exerc ! cio , ~os fun

cionários e extranumerár 1os , mensa~istaa e di a ristas...> da Pretei tura e 

da Câmara Municipais e bem assim, aos aposentados e pensionistas um 
./ 

abono de Natal de Cri 200,00 lduzen~os cruze1ros) . 

Artigo ~~ - Para ocorrer às despesas com a execução da -

presente lei, r1ca aberto na ~ontador1a Municipal um cr éd1to especial 

de Cr$ 60. 400,00 (sessenta mil e qua~rocen~os cruzeiros ) . 

Artigo 32 - O valor do presente crêd1to s er à cober to com 

os recursos oriundos do excesso de arrecadação verificado neste exer 

cício . 

Arti~ 4º - Esta .lei entrar á eta Vigor na data de sua pu

blicação , revogadas as d1sposiçÕes em contrário . 

Prete1tura da ~stãnci::t de ~ão José dos Campos , 23 de De

zembro de l . Y?I-. 

2 Heno1\~ Alme1aa V1c~ore~~l 
Pret·e i to ::,ani tár1o 

Regis~rqaa e públicada na ~ecção do Expedl.ente e Pessoal , 

aos v1nT.P. e tres dias ao mês de ~ezenbro de mii novecentos e c1nquen-

ta e dOl. s. 

e da ~ecção ao ~xp . e Pessoa 

- .... 


